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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.009 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Institui o Dia do Líder Comunitário no município de Araxá / MG e dá outras providências. 

      A CÂMARA MUNIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereadores Odirley Henrique da Rocha – Dirley da Escolinha - PROS,  João Veras Netos – PSD com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

     Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Araxá o dia do Líder Comunitário, a ser celebrado na data de 17 de Setembro que é o dia da Compreensão Mundial.

     Art. 2º - O poder legislativo homenageará em sessão especial os líderes comunitários do município.

     Art. 3º - Entende-se como líder comunitário, para os efeitos desta Lei, os dirigentes de Associações de Moradores e entidades afins.

    Art. 5º- Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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